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PROCESSUAL  PENAL. Apelação  criminal.  Tentativa  de 
homicídio  qualificado.  Impossibilidade  de  defesa  da  vítima. 
Sessão  do  júri.  Condenação.  Materialidade  e  autoria. 
Comprovação.  Réu  confesso  sob  o  manto  de  que  agiu  em 
legítima defesa. Tese afastada pelo júri popular. Acolhimento da 
teste  acusatória  Prescindibilidade  de  fundamentação. 
Valoração  da  prova  de  acordo  com a  convicção  íntima  dos 
jurados.  Soberania  dos  veredictos.  Condenação  mantida. 
Dosimetria da pena. Pena justa e adequada. Desprovimento. 
 

AC 00311893020118152002_05. tentativa de homicídio qualificado. desprovimento.doc            1 de 
12



_ Proferida a decisão, pelo Conselho de Sentença, de acordo  
com o acervo probatório contido nos autos, adotando uma das  
teses  levantadas  pelas  partes,  não  há  que  se  falar  em 
nulidade,  devendo-se  acatar  o  veredicto,  sob  pena  de  
infringência à soberania do júri (artigo 5º, inciso XXXVIII, alínea  
“c”, CF).

_  É  cediço  que  no  Tribunal  do  Júri,  os  jurados  não  estão  
adstritos a justificar os motivos de sua condenação, nem quais  
as provas que se basearam para formarem a sua convicção,  
para que seja cumprido o princípio constitucional da Soberania  
dos Veredictos.

_ Desprovimento.

VISTOS,  RELATADOS e  DISCUTIDOS  estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em negar  provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e em 
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.   

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  criminal  interposta  por  Izaac  de  Oliveira 
Alves, que foi condenado pelo Tribunal do Júri, à pena privativa de liberdade pelo período 
de 8 (oito) anos de reclusão, a ser cumprida, inicialmente, no regime fechado, por ter 

AC 00311893020118152002_05. tentativa de homicídio qualificado. desprovimento.doc            2 de 
12



infringido a norma prevista no art. 121, § 2º, inciso IV1, c/c o art. 14, II2, ambos do Código 
Penal.

Infere-se  da  denúncia  que, no  dia  16/07/2011,  por  volta  das 
04hs20min, na rua da Areia, o denunciado efetuou disparos de arma de fogo em face da 
vítima Dibson Fernandes da Silva.

Narrou a peça acusatória, que a vítima se encontrava no “Bar do 
Soares” divertindo-se com amigos quando o denunciado disparou contra a vítima sem que 
tenha ocorrido qualquer briga ou discussão, e não possibilitou oportunidade de defesa à 
vítima. 

Contou que o acusado fugiu logo em seguida,  mas foi  preso em 
flagrante por um policial que fazia rondas pela região e ouviu o disparo. Disse ainda que a  
arma do crime foi apreendida e que o denunciado confessou o crime. 

Requereu a condenação como incurso no art. 121, § 2º, I e IV,  c/c o 

1 Art. 121. Matar alguem:
 Homicídio qualificado
 § 2° Se o homicídio é cometido:
(...)
    IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossivel a defesa do ofendido;
(...)
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

2Art. 14 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 (...)
Tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à vontade do 

agente. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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art. 14, II, ambos do Código Penal (fs. 02/04).

O  réu,  acolhendo  pedido  do  Ministério  Público,  foi  pronunciado 
afastando-se a qualificadora prevista no inciso I do § 2º do art. 121 do CP (motivo torpe),  
conforme se infere da decisão de pronúncia às fs. 240/250.

                                 
Em suas razões, alega que a decisão dos jurados é manifestamente 

contrária à prova dos autos, sob o argumento de que restou comprovado de que agiu em 
legítima defesa e referida tese não foi acolhida pelo Corte Popular.

Sustenta que o Exame de Corpo de Delito  é  a prova de que foi 
agredido anteriormente pela vítima, o qual atesta que havia escoriações em seu corpo.

Afirma que como não se opôs a prisão, não foi agredido pela polícia 
e, portanto, as escoriações foram provocadas pela vítima com a qual brigou antes de 
efetuar o disparo de arma de fogo contra ela.

Relata que foi agredido por um soco no rosto e que a vítima ainda 
teve auxílio de mais cinco amigos, que ao cair no solo, foi ainda agredido com chutes e 
socos por toda a extensão do seu corpo, sem possibilidade de defesa, motivo pelo qual 
efetuou um único disparo contra a vítima, apesar de conter no tambor mais 4 (quatro)  
munições. 

Salienta que o apelante e a vítima não se conheciam de maneira 
que não havia motivo para qualquer discussão.

Quanto  à  dosimetria,  aduz  que  o  Juiz-presidente  não  analisou 
devidamente  as  circunstâncias  judiciais  e  não  reconheceu  a  circunstância  atenuante 

AC 00311893020118152002_05. tentativa de homicídio qualificado. desprovimento.doc            4 de 
12



prevista no art. 65, III, alínea “c”, do CP (provocado por ato injusto da vítima).

Requer a anulação do julgamento, para que seja submetido a novo 
julgamento, nos termos do art. 593, III, § 3º, do CPP, e, na hipótese de ser mantida a 
condenação, que a pena seja diminuída (fs. 266/278).

Contrarrazões às fs. 282/287.

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  da 
apelação (fs. 294/301).

É o relatório.

_ VOTO _ Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior (Relator)

I - MÉRITO:

O recurso deve ser desprovido.

Inicialmente, pretende o apelante a anulação do julgamento, sob a 
alegação de que a decisão do júri é manifestamente contrária às provas dos autos, sob o 
arguemento de que agiu em legítima defesa. 

Contudo, sua tese defensiva não foi  acolhida pelo Júri  Popular,  e,  
analisando as provas contidas nos autos, verifica-se que há elementos para embasar a 
decisão dos jurados que entenderam por condenar o apelante pelo crime de tentativa de 
homicídio qualificado por impossibilitar à vítima chance de defesa (art.  art. 121, § 2º, IV, 
c/c o art. 14, II, ambos do Código Penal. Vejamos.
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Infere-se que na fase policial, ao contrário do alegado pelo apelante, 
todas  as  testemunhas  foram  unânimes  ao  afirmarem  de  que  não  houve  briga  ou 
discussão, como também não havia mulheres no recinto. Contaram que, simplesmente, o 
apelante sacou a arma e atirou contra a vítima, evandindo-se, logo em seguida do local.  
Eis os testemunhos:

a) Testemunha Cícera da Silva Soares:

“(...) QUE é proprietária do estabelecimento empresário denominado Bar do 
Soares, localizado na rua da Areia, no centro desta urbi e nesta madrugada, 
estava atendendo alguns clientes, a exemplo da vítima do presente auto, 
que  se  encontrava  com  alguns  colegas,  bebendo  e  dançando;  QUE  a 
depoente  não sabe  exatamente  a  hora,  mas se recorda que  o  suspeito 
adentrou ao seu estabelecimento acompanhado com um colega, pediu uma 
cerveja e começaram a dançar também; QUE o conduzido e seu amigo não 
chegaram a beber a cerveja, pois o acusado se aproximou da vítima, do 
presente  auto,  e  das  pessoas  que  o  circundavam,  sem  que  houvesse 
discussão anterior, sacou uma arma de fogo e deflagrou um tiro na vítima do 
presente auto; QUE após efetuar os tiros, o suspeito se evadiu do local e foi 
abordado por uma guarnição da Policia Militar que estava fazendo ronda 
naquela  mesma  rua;  QUE  reconheceu,  sem  sombra  de  duvida,  que  o 
conduzido nestes autos, foi realmente a pessoa que efetuou os disparos de 
arma de fogo contra a pessoa de DIBSON.” f. 07.

b) Testemunha Erivaldo Silva de Amorim:

“(…) QUE na data  de hoje,  por  volta  das 02h:00minutos,  -foi  ao bar  do 
Soares, localizada na rua da Areia, nesta capital,  juntamente com alguns 
colegas seus, dentre eles DIBSON; QUE no referido local o depoente e seus 
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colegas ficaram ingerindo bebidas alcoólicas e dançando; QUE o depoente 
indica que não havia nenhuma mulher com eles, durante todo tempo que 
esteve no bar; QUE algum tempo depois que o depoente e seus colegas 
estavam na mesa do bar, chegou o suspeito e um colega dele, entraram e 
foram para uma mesa distante da que eles estavam; QUE algum tempo 
depois, o suspeito puxou uma cadeira próximo a mesa em que estava a 
vítima e o depoente, sem que houvesse discussão anterior, sacou uma arma 
de fogo e efetivou um disparo em direção a mesa em que se encontravam o 
depoente, vitima e seus colegas; QUE o disparo atingiu DIBSON; QUE após 
o disparo o suspeito,  ora conduzido,  e seu colega se evadiram do local; 
QUE no momento em que o ora conduzido efetivou o disparo de arma de 
fogo, o colega que chegou com ele estava a uns dois metros de distancia 
dançando sozinho no salão; QUE não havia nenhuma mulher, nem na mesa 
do depoente, nem na mesa do suspeito; QUE não houve luta corporal, nem 
discussão  verbal  entre  DIBSON  e  o  suspeito,  IZAAC;  QUE  depois  do 
disparo, IZAAC se evadiu do local; QUE é amigo de DIBSON e não sabe 
dizer se existe algum desavença entre ele e o IZAAC, visto que nunca viu 
IZAAC em canto nenhum.” f.08.

c) Testemunha Carlos Alberto dos Santos Ferreira:

“(...) QUE não houve luta corporal, nem discussão verbal entre DIBSON e o 
suspeito, IZAAC; QUE depois do disparo, IZAAC se evadiu do local; QUE é 
amigo de DIBSON c não sabe dizer se existe algum desavença entre ele e 
o IZAAC, visto que nunca viu IZAAC em canto nenhum; QUE IZAAC e seu 
colega se aproximaram da mesa do depoente c começaram a se enturmar 
com  amigos  do  depoente,  no  entanto,  nem  chegou  a  conversar  com 
DIBSON,  sem  que  houvesse  motivo  aparente  IZAAC efetuou  o  disparo 
contra DIBSON.” f. 09.

d) Testemunha Jair de Oliveira Alves:
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“(...) QUE na data de hoje, foi para bar do Soares, localizada na rua da 
Areia, nesta capital e ao chegar lá, conheceu IZAAC, ora suspeito, e ficou 
bebendo  uma  cerveja;  QUE  IZAAC  ficou  conversando  com  algumas 
pessoas  que  estavam  no  interior  do  estabelecimento  e  em  um  certo 
momento, o depoente se afastou e foi dançar no salão, no momento em 
que  estava  dançando  no  salão  escutou  um estampido  e  percebeu  que 
gerou-se  um tumulto  e  como  todos  correram,  o  depoente  também saiu 
correndo do local, pois não sabia de onde vinha o tiro; QUE o suspeito se 
evadiu do local e minutos após chegou uma viatura da Policia Militar já com 
o  suspeito  preso,  oportunidade  na  qual,  os  presentes  disseram  que  o 
depoente havia chegado com o suspeito, motivo pelo qual, ele foi trazido a 
esta unidade Policial; QUE desconhecia que IZAAC estava armado, indica 
que não o conhecia até então, bem como desconhece quem seja a vítima e 
seu houve discussão ou qualquer tipo de desentendimento ou animosidade 
entre o suspeito e a vitima; (...)” f. 10.

Em juízo, a vítima foi ouvida e confirmou que não houve qualquer 
briga ou discussão sendo surpreendido pelo apelante com o disparo de arma de fogo 
contra a sua pessoa. Na sessão plenária fez a seguinte declaração:

“(...)  aí  quando voltei lá falei  com os meninos que estavam lá na mesa, 
quando eu apertei a mão de um amigo  meu e apertei a mão do outro, o 
rapaz aí veio e me deu um tiro à queima roupa, pegou o revólver me deu 
um tiro e correu (…) eu fiquei paraplégico, e tava com tetraplegia baixa, aí 
consegui completar o movimento da mão esquerda e estou paraplégico (…) 
o tiro foi aqui no ombro, aí acertou a coluna, a medula e o pulmão (…) 
mídia, f. 256. 

Por  sua  vez,  as  testemunhas  arroladas  pela  defesa,  que  foram 
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ouvidas na fase policial e afirmaram naquela ocasião que não houve briga ou discussão,  
durante a sessão do júri,  limitaram-se a dizer que não estavam presentes na hora do 
disparo que chegaram logo após, e apenas viram o tumulto que estava no bar (mídia, f.  
256).

Saliente que a testemunha da defesa  Jadson Gomes de Andrade 
frisou que só havia homens no bar (mídia, f. 256), desmentindo a versão do apelante de 
que o motivo da briga havia sido por causa de mulher.

De  qualquer  modo,  depreende-se  que  há  provas  suficientes  para 
embasar  o  tese  acolhida  pelos  jurados,  e,  porquanto  a  Corte  Popular  está  não  está  
adstrita a observar a regra que determina a fundamentação das decisões (art. 93, IX2, da 
CF),  por  força  do  princípio  da  Soberania  dos  Vereditos,  devendo-se  respeitar  a  sua 
decisão, pois, para o sistema de avaliação das provas produzidas, prevalece a íntima 
convicção ou a certeza moral dos jurados, desde que não seja manifestamente contrária à 
prova dos autos.

In  casu,  percebe-se que a  decisão do júri  não é  manifestamente 
contrária  a  prova dos autos,  porquanto  há elementos,  nos autos,  que indicam que o 
apelante foi o autor da tentativa de homicídio qualificado, e resolveu por afastar a tese da 
legítima defesa.

Dessa forma, deve-se respeitar a tese acolhida pelo júri popular e 
que deve ser mantida por força da soberania dos veredictos garantida no art. 5o, XXXVIII, 
alínea c3, da Constituição Federal de 1988. Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça:

HABEAS CORPUS.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO  E  LATROCÍNIO.  WRIT 
SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  ESPECIAL.  DESVIRTUAMENTO. 
PRECEDENTES DO STF.CONDENAÇÃO BASEADA EXCLUSIVAMENTE 
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EM  PROVAS  COLHIDAS  NO  INQUÉRITO  POLICIAL  SIGILO  DAS 
VOTAÇÕES. ÍNTIMA CONVICÇÃO DOS JURADOS. IMPOSSIBILIDADE 
DE IDENTIFICAÇÃO DOS ELEMENTOS UTILIZADOS PELOS JURADOS 
PARA CONDENAR  O  PACIENTE.  MANIFESTO  CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. 1.  (...)  3.  Segundo o disposto no art.  5o, 
XXXVIII,  b e c, da Constituição Federal, são assegurados à instituição do 
júri o sigilo das votações e a soberania dos veredictos, razão pela qual não 
se  exige  motivação  ou  fundamentação  das  decisões  do  Conselho  de 
Sentença,  fazendo prevalecer,  portanto,  como sistema de avaliação das 
provas produzidas,  a  íntima convicção ou a certeza moral  dos jurados. 
Trata-se,  pois,  de  exceção  à  regra  contida  no  inciso  IX  do  art.  93  da 
Constituição Federal. 4. Considerando-se que os jurados decidem segundo 
sua  íntima  convicção,  não  necessitando  fundamentar  suas  decisões, 
revela-se impossível a identificação de quais provas foram sopesadas pelo 
Conselho de Sentença para concluir pela condenação ou pela absolvição 
do acusado; consequentemente, torna-se inviável aferir se a decisão dos 
jurados  se  baseou  exclusivamente  em  elementos  coletados  durante  a 
investigação criminal ou se foram utilizadas também provas produzidas em 
juízo. 5. Habeas corpus não conhecido.

Percebe-se, pois, que a defesa não apresentou prova contundente 
de modo a justificar necessidade de reforma da decisão do Tribunal do Júri, pois apenas a 
prova manifestamente contrária a prova dos autos permite novo julgamento, o que não se 
afigura  possível  nos  presentes  autos,  uma  vez  que  apresentadas  teses  colidentes 
amparadas em diferentes provas constantes no mesmo conjunto probatório, o Conselho 
de Sentença entendeu em acolher umas delas, ou seja, pela condenação do apelante.

O fato é que pode o Conselho de Sentença escolher  a tese que 
entender mais verossímil, como o fez, sem que possa incorrer tal veredicto em hipótese 
de cassação, pelo que mantenho a decisão do Júri, a qual se mostra juridicamente correta 
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e justa ante o que até então foi demonstrado nos autos.

II - DOSIMETRIA DA PENA:

Quanto à dosimetria da pena, também não há reparos.

Infere-se que o Juiz-Presidente, após a análise das circunstâncias 
judiciais previstas no art. 59 do CP, fixou a pena-base em 12 (doze) anos e 6 (seis) meses 
de  reclusão,  um  pouco  acima  do  mínimo  legal,  que,  após  o  reconhecimento  da 
circunstância atenuante da confissão, atenuou a pena em 6 (seis) meses, resultando em 
12 (doze) anos de reclusão. 

Em razão de tratar-se de crime tentado, o juiz aplicou a minorante 
prevista  no  §1º  do  art.  14  do  CP,  reduzindo  a  pena  em  1/3  (um  terço),  fixando-a,  
definitivamente, em 8 (oito) anos de reclusão, a ser cumprida, inicialmente, no regime 
fechado, por atender ao disposto no art. 33, § 2º, a3, do Código Penal.

Cumpre  o  registro  de  que  considero  justo  não  ter  aplicado  a 
minorante  no  seu  limite  máximo,  considerando  as  circunstâncias  judiciais  do  crime, 
sobretudo, as consequências do crime, que foram graves, deixando a vítima paraplégica.

3Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de detenção,  
em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)
§ 2º - As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o 

mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência a 
regime mais rigoroso: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)
a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime fechado;
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III – DISPOSITIVO:

Ante o exposto, nego provimento à apelação criminal.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás de 
Brito Pereira Filho, decano, no exercício da Presidência da Câmara Criminal. Participaram 
do  julgamento,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Luiz  Sílvio  Ramalho 
Júnior, relator, Carlos Martins Beltrão Filho, revisor, e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente à sessão Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de 
Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz 
Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 1º de 
setembro de 2015.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior
                         Relator
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